
PREF. MUN. DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO – MG
CONTROLADORIA GERAL

RELATÓRIO  DE  MONITORAMENTO  DE  CUMPRIMENTO  DE  AÇÕES 
PROPOSTAS NO PLANO DE AÇÃO OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE 
POLÍTICAS MUNICIPAIS PARA MITIGAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
DIVERSIFICAÇÃO  ECONÔMICA  DAS  ATIVIDADES  ECONÔMICAS  NO 
MUNICÍPIO MINERADOR.

PROCESSO Nº. 1.015.889
NATUREZA:  MONITORAMENTO DE AUDITORIA OPERACIONAL
REFERÊNCIA: AUDITORIA OPERACIONAL Nº. 969.334

Recomendação: promover  ações  necessárias  de  acompanhamento  e  fiscalização  do 

pagamento  dos  recursos  da  CEFEM  decorrentes  de  atividades  de  extração  mineral 

desenvolvidas no Município, com ênfase na capacitação dos servidores designados para essas 

atividades  e  na renovação do Acordo de Cooperação técnica  com o DNPM (mudou para 

ANM), devendo serem especificadas as medidas que serão adotadas para operacionalizar as 

atividades nele previstas e para sistematização do arquivamento dos documentos referentes as 

iniciativas da Prefeitura Municipal.

No plano de ação foi proposto: Agendamento de treinamento da equipe junto à Agência 

Nacional de Mineração e elaboração de plano de fiscalização.

Informações  prestadas  no  Relatório  Parcial  de  Monitoramento: o  Município  aguarda 

cronograma de capacitações a ser disponibilizado pela ANM e o plano de fiscalização será 

elaborado após as capacitações serem realizadas.

Informações requeridas: o acordo de Cooperação técnica com a ANM ainda está válido? As 

capacitações foram realizadas? O plano de fiscalização já foi elaborado?

Q1 - O acordo de Cooperação técnica com a ANM ainda está válido?

Sim, o Acordo está válido e vigente até a data de 06/10/2026 conforme documento publicado 

no Portal de Transparência do Município no link a seguir:
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Link:   https://www.cmd.mg.gov.br/portal/contrato/1188  

Q2 - As capacitações foram realizadas?

Sim. Os servidores municipais Fabiane Miranda Silva e Júnior Ribeiro de Jesus, indicados 

pelo  município  para  comporem a  Equipe  Técnica  da  ANM nas  ações  de  fiscalização  do 

empreendimento  minerário  do  município,  participaram  de  capacitação  junto  à  ANM  no 

período de 06 a 10 de dezembro de 2021.

Certificado de capacitação da servidora Fabiane Miranda Silva
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Certificado de capacitação do servidor Júnior Ribeiro de Jesus

Q3 - O plano de fiscalização já foi elaborado?

Não. O município permanece aguardando comunicado da Agência Nacional de Mineração de 
quando ocorrerá a fiscalização.  O plano de fiscalização é  elaborado pela  própria Agência 
Nacional de Mineração, que define quando o empreendimento instalado no município será 
fiscalizado.  O  município  neste  momento  ainda  aguarda  comunicado  da  própria  Agência 
Nacional de Mineração do início das ações de fiscalização conjunta.
___________________________________________________________________________

Recomendação:  apresentação de cronograma de ações referentes à elaboração do plano de 

desenvolvimento rural.

No  plano  de  ação  foi  proposto: votação  dos  membros  do  Conselho  Municipal  de 

Desenvolvimento  Rural  Sustentável  e  criação  do  Plano  de  Desenvolvimento  Rural 

Sustentável.  Informações  prestadas  no  Relatório  Parcial  de  Monitoramento:  a  eleição  do 

conselho já  foi  realizada,  porém ainda  não foi  escolhido o respectivo  Presidente.  Após a 

escolha  do  Presidente,  será  criada  a  Comissão  de  estudos  para  elaboração  do  Plano  de 

Desenvolvimento Rural Sustentável.

Informações requeridas: o Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável  já  foi  escolhido?  A  comissão  de  estudos  já  foi  instituída?  Estão  ocorrendo 

reuniões  desse  Conselho?  Qual  a  periodicidade?  O regimento  interno do Conselho já  foi 
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elaborado,  conforme  dispõe  o  art.  12  da  Lei  Municipal  n.  2.230/2018?  O  plano  de 

Desenvolvimento Rural Sustentável já foi elaborado? Está sendo executado?

Q1  -  o  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  Sustentável  já  foi 

escolhido?

Sim. O presidente foi escolhido por meio do edital aberto 001/2021 – Anexo IV em reunião 

para eleição da diretoria do CMDRS realizada em 01/09/2021 conforme Ata de Assembleia 

Geral de Constituição do CMDRS constante no – Anexo V.

Q2 - A comissão de estudos já foi instituída?

Sim - A comissão de trabalho para elaboração do PMDRS foi formada na reunião do CMDRS 

dia 06/10/2021 – Anexo VI. A comissão é composta por Adão de Oliveira Costa Filho, Mário 

Lúcio dos Reis Saldanha, Maria Vanderléa Aguiar Figueiredo e Renato Machaim.

Q3 - Estão ocorrendo reuniões desse Conselho? Qual a periodicidade?

Sim. As reuniões do CMDRS são realizadas mensalmente sempre na segunda quarta-feira do 

mês,  às 09 horas da manhã de forma presencial  na Câmara Municipal,  conforme lista  de 

presença constante no Anexo VII.

Q4 - O regimento interno do Conselho já foi elaborado, conforme dispõe o art. 12 da Lei 

Municipal n. 2.230/2018?

Sim. O Regimento foi elaborado pelo CMDRS e aprovado em reunião dia 10/11/2021 na 

forma do Anexo XVIII.

Q5 - O plano de Desenvolvimento Rural Sustentável já foi elaborado? Está sendo executado?

Página 4 de 7



PREF. MUN. DE CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO – MG
CONTROLADORIA GERAL

Sim. O PMDRS foi elaborado pelo CMDRS e aprovado em reunião dia 09/02/2022 conforme 

Anexo IX.

A execução do Plano vem acontecendo com o atendimento a pequenos produtores rurais com 
a  preparação  de  terras  para  plantio  conforme relatório  de  acompanhamento  da  Secretaria 
Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  constante  no  Anexo  X. 
___________________________________________________________________________
Recomendação:  apresentação  de  cronograma  de  ações  referentes  à  elaboração  do  Plano 

Diretor de Turismo.

No plano de  ação foi  proposto:  inserção  do turismo no Plano Diretor  e  elaborar  Plano 

Municipal de Turismo.

Informações prestadas no Relatório Parcial  de Monitoramento:  o Plano Municipal  de 

Turismo foi elaborado e foi incluído no Plano Diretor do Município o capítulo V, o qual trata 

do desenvolvimento do turismo.

Informações requeridas: o Plano Municipal de Turismo está sendo executado? Quais ações 

já foram realizadas? Há sistemática de avaliação da execução do Plano?

Q1 - o Plano Municipal de Turismo está sendo executado?

Sim, conforme demonstrado no Anexo I

Q2 - Quais ações já foram realizadas?

As ações realizadas encontram-se discriminadas no documento Anexo I - Relatório Plano de 

Ação da Secretaria Municipal de Turismo

Q3 - Há sistemática de avaliação da execução do Plano?

Sim, por meio das reuniões do Comtur – Conselho Municipal de Turismo.
___________________________________________________________________________
Recomendação: apresentação de cronograma de ações referentes à elaboração do plano de 

gestão de atrativos turísticos.
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No plano de ação foi proposto: realizar  diagnósticos  dos  atrativos;  realizar  prognóstico; 

traçar  objetivos  e  metas;  elaborar  as  estratégias  de  ação;  proposições  de  atuação  de 

programas/projetos; aprovação do Plano; —operacionalização e execução; acompanhamento 

e avaliação.

Informações  prestadas  no  Relatório  Parcial  de  Monitoramento:  as  ações  estão  em 

laboração devidos a mudanças nas legislações turísticas municipais, estaduais e federais.

Informações requeridas: como está o andamento dessas ações?

Q1 - como está o andamento dessas ações?

Atualmente a grande maioria,  cerca de 90% dos nossos atrativos estão inseridos em áreas 
particulares  ou  de  propriedade  do  Estado.  Na  nossa  nova  legislação,  Lei  nº  2.355/2021 
(https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/conceicao-do-mato-dentro/lei-ordinaria/
2021/236/2355/lei-ordinaria-n-2355-2021-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-turismo-
institui-o-conselho-municipal-de-turismo-e-o-fundo-municipal-de-turismo-e-da-outras-
providencias?q=2355),  já  não  contempla  o  PGAT que  é  o  Plano  de  gestão  de  Atrativos 
Turísticos. Os demais atrativos restantes relativo a parcela de 10%, correspondem ao Parque 
Natural Municipal do Tabuleiro onde a gestão é compartilhada com o Estado por intermédio 
do IEF e o Parque Natural Municipal Salão de Pedras. Os Planos de manejo desses atrativos 
encontram-se discriminados na forma dos Anexos II e III em anexo.
___________________________________________________________________________
Recomendação: apresentação de cronograma de ações referentes à elaboração do plano de 

desenvolvimento dos atrativos turísticos.

No plano de ação foi proposto: reunião para instituir comissão permanente para elaboração 

do Plano; realizar o plano de manejo dos atrativos; criar legislação municipal que normatize o 

uso dos atrativos turísticos; implantação de sinalização advertiva e educativa nos atrativos; 

desenvolver e implantar o voucher digital.

Informações prestadas no Relatório Parcial de Monitoramento: está ocorrendo processo 

de atualização de leis municipais para proceder a implementação.
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Informações  requeridas:  como  está  o  andamento  dessas  ações?  A  atualização  das  leis 

municipais já foi concluída?

Q1 - como está o andamento dessas ações?

As ações foram abortadas devido a mudanças ocorridas na Lei Municipal 2.2355/2021 de 

acordo com a resposta a seguir.

 

Q2 - a atualização das leis municipais já foi concluída? 

Sim, a atualização se deu por meio da sanção da  Lei Nº 2.355/2021 publicada no endereço 

eletrônico  https://leismunicipais.com.br/a1/mg/c/conceicao-do-mato-dentro/lei-ordinaria/

2021/236/2355/lei-ordinaria-n-2355-2021-dispoe-sobre-a-politica-municipal-de-turismo-

institui-o-conselho-municipal-de-turismo-e-o-fundo-municipal-de-turismo-e-da-outras-

providencias?q=2355. 

O PDAT que é Plano de Desenvolvimento dos Atrativos  Turísticos  foi extinto  pela  nova 

legislação, pelo fato de atualmente a nossa grande maioria de atrativos turísticos cerca de 90% 

destes,  estarem inseridos  em áreas  particulares  ou  de  propriedade  do  Estado.  Os  demais 

atrativos  que  estão  localizados  em  áreas  públicas  do  município,  são  o  Parque  Natural 

Municipal do Tabuleiro que tem a sua gestão compartilhada com o Estado por intermédio do 

IEF, e o Parque Natural Municipal Salão de Pedras, conforme planos de Manejo constante nos 

anexos II e III.

Conceição do Mato Dentro, 26 de outubro de 2023.

_______________________________
JÚNIOR RIBEIRO DE JESUS
                  Controlador geral
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